
CONSULTA AUTOMATIZADA PARA FINS DE CONSTRUÇÃO

N° 050460/2024

ESTE DOCUMENTO NÃO POSSUI CARÁTER CONCLUSIVO E NÃO GERA DIREITO À CONSTRUÇÃO. A POSSIBILIDADE DE 
EDIFICAR NO IMÓVEL DEPENDE DA INTERPRETAÇÃO DE TODAS AS INFORMAÇÕES COMPILADAS NESTE DOCUMENTO, SEM 
ÓBICE A DEMAIS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

1. Informações Preliminares

O direito de construir
Neste documento estão contidas informações urbanísticas para fins de construção, sem caráter conclusivo e sem gerar direito à construção o
qual depende da obtenção das licenças necessárias, mediante observância da legislação vigente e de todas as restrições incidentes no imóvel
territorial. Este documento foi gerado de forma automatizada com base nas informações contidas no cadastro da PMF, inseridas no GeoFloripa,
e está vinculado à inscrição imobiliária do imóvel. A possibilidade de edificar no imóvel depende da interpretação das informações compiladas
neste documento. Todas as restrições existentes no imóvel devem ser respeitadas, tendo sido identificadas ou não por este
procedimento. Quaisquer divergências ou omissões quanto ao seu conteúdo, prevalece o disposto na legislação pertinente.

Existência de via pública oficial e de infraestrutura urbana
O licenciamento de obras de edificações está condicionado à existência de cadastro do imóvel na municipalidade e à existência de acesso por
via pública oficial, provido de rede de energia com a iluminação pública, sistema de abastecimento de água, sistema de coleta de esgoto
coletivo ou autônomo, sistema de drenagem e coleta de resíduos sólidos conforme o Art. 1º do Decreto 1966/2003, Art. 34 do
Plano Diretor de Florianópolis e Art. 4º do Decreto 13.574/2014.

2. Zoneamento

MAPA DE ZONEAMENTO

Zoneamento:

           
Sistema Viário Projetado:

Área do Lote conforme Cadastro: 44220.0 
m²

Áreas do lote que sobrepõe a zona:
* ACI - 100,00%

         

Número do Projeto Aprovado de Parcelamento do Solo: Não consta
Observações
ADI-I  - O imóvel está inserido em área de desenvolvimento incentivado vinculadas à caracterização e porte do sistema viário existente ou
promovido, verificar incentivos aplicáveis conforme Art. 295-O.

Inscrição imobiliária: 45.80.018.0652.001 Lei de Referência: LC 482/2014
Endereço: Sem testada principal Lei de Alteração: LC 739/2023
Bairro/Localidade: *
Distrito administrativo: SEDE

https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2014/49/482/lei-complementar-n-482-2014-institui-o-plano-diretor-de-urbanismo-do-municipio-de-florianopolis-que-dispoe-sobre-a-politica-de-desenvolvimento-urbano-o-plano-de-uso-e-ocupacao-os-instrumentos-urbanisticos-e-o-sistema-de-gestao-2023-05-04-versao-compilada
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2023/73/739/lei-complementar-n-739-2023-altera-a-lei-complementar-n-482-de-2014-plano-diretor-de-florianopolis-e-consolida-seu-processo-de-revisao
https://geoportal.pmf.sc.gov.br/
http://sistemas.sc.gov.br/cmf/pesquisa/docs/2003/dpmf/dec1966_03.doc
https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/
http://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/decreto/2014/1357/13574/decreto-n-13574-2014-regulamenta-os-artigos-59-63-64-65-66-67-69-73-e-90-da-lei-complementar-n-482-de-2014-plano-diretor


ADI-II - O imóvel está inserido em área de desenvolvimento incentivado vinculadas a setores urbanos ampliados, verificar incentivos aplicáveis
conforme Art. 295-O.

ACI em área pública - As áreas de uso e domínio público utilizarão os limites de ocupação de zoneamento adjacente de maior potencial
construtivo, podendo ser admitidos acréscimos segundo critérios dos órgãos de planejamento, mantendo-se o uso. 
ACI em área privada - As áreas demarcadas como Áreas Comunitárias Institucionais em terrenos de propriedade particular estarão sujeitas à
prévia análise do regime de domínio, onde aquelas privadas poderão adotar os parâmetros urbanísticos de zoneamento de macroárea de uso
urbano adjacente, conforme Art. 54 de LC 482/2014.

SISTEMA VIÁRIO PROJETADO - Incide no terreno área relativa ao sistema viário projetado. Caso seja uma via implantada em frente ao imóvel,
deve ser aplicado o recuo previsto; e, caso se trate de via ainda não implantada, aplicar o que determina o Art. 198 da Lei Complementar n.
482/2014. Nos terrenos parcial ou totalmente atingidos pelo sistema viário projetado, os órgãos de planejamento competentes poderão
redimensionar, realocar ou suprimir a via projetada, desde que atendam aos objetivos principais de conectividade, mobilidade e interesse
público.

3. Sistema Viário

SISTEMA VIÁRIO

NOME DO LOGRADOURO CLASSIFICAÇÃO DA VIA

HIERARQUIA FAIXA DE DOMÍNIO DA 
VIA (M)

AFASTAMENTO DA 
EDIFICAÇÃO EM 

RELAÇAO AO EIXO DA 
VIA (M)

ALINHAMENTO DO 
MURO EM RELAÇÃO AO 

EIXO DA VIA (M)

LARGURA DO PASSEIO 
(M)

Arterial Insular AI-
001(3) ≥60.00 **9.50

RUA DELMINDA 
SILVEIRA

Coletora Insular CI-
010(1) 15.00 11.50 7.50 3.00

AVENIDA DA 
SAUDADE (105045)

Coletora Insular CI-
010(1) 15.00 11.50 7.50 3.00

RUA PASCHOAL 
APOSTOLO PITSICA

Arterial Insular AI-
001(3) ≥60.00 **9.50

(Rubens de Arruda 
Ramos / Irineu 

Bornausen/Henrique 
da Silva Fontes)

Arterial Insular AI-
001(3) ≥60.00 **9.50

(Frei Caneca / Rui 
Barbosa / Delminda 
da Silveira / Lauro 

Linhares)

Coletora Insular CI-
010(1) 15.00 11.50 7.50 3.00

Observações
Em vias de trânsito rápido o acesso ao imóvel deverá ser aprovado pelo órgão responsável pela via e pelo órgão municipal de planejamento
conforme Decreto xxxx.

Seção Transversal Via AI-001(3)



Seção Transversal Via CI-010(1)

Denominação Oficial da(s) Via(s)
: Não consta cadastrado no sistema Geoportal / GeoFloripa lei de denominação oficial para a via.
RUA DELMINDA SILVEIRA: Lei 001/001 - Logradouro historicamente reconhecido - Criada pela 12 de 22/07/1936, parte final da Rua Rui Barbosa e
termina em frente do portão da Penitenciária. (Catálogo de denominações - Câmara)
AVENIDA DA SAUDADE (105045): Lei 745/1966 - Lei nº 745/1966 - Fica denominada Avenida da Saudade, a via pública que liga o Bairro da
Penitenciária ao Cemitério Municipal de Itacorubi, pela reta das Três Pontes.
RUA PASCHOAL APOSTOLO PITSICA: Lei 998/2004 - Lei nº 998/2004 - Fica denominada rua "Paschoal Apóstolo Pítsica", a via marginal
correspondente ao traçado da PI-1 (3), assim classificada pela Lei Complementar nº 001/1997, no trecho localizado entre as Av. Gov. Irineu
Bornhausen e da Saudade, no Bairro Agronômica, nesta Capital.

Deve ser verificada a existência de via pública oficial ou via interna de condomínio de lotes regularmente 
aprovado chegando até a testada do terreno. Caso não haja, o imóvel não poderá receber edificação de 
qualquer uso, devendo a sua ocupação ser precedida da regularização da situação.

Recuo Viário
Caso a distância entre o eixo da via existente e o alinhamento frontal do terreno seja menor que a distância estabelecida pela legislação,
incidirá sobre o terreno recuo viário, conforme Art. 78-A a 78-G da LC 482/2014. Nos casos de loteamento aprovado os recuos deverão observar
o Art. 78-E da LC 482/2014.

4. Adequação de Usos

A adequação do(s) uso(s) para cada zoneamento está estabelecida no Anexo F02 parte integrante da LC 482/2014, e não é conclusiva
quanto à possibilidade de edificar no terreno. Nos casos em que o uso for adequado ao zoneamento, deverão ser atendidas as demais
restrições e condicionantes incidentes.

ADEQUAÇÃO DE USOS

USO(S) SOLICITADO(S) ZONEAMENTO(S) ADEQUAÇÃO

Centros culturais, 
teatros e similares

ACI - Área 
Comunitária / 
Institucional

Conforme Art. 52 da LC 482/2014.

Observações:
As áreas demarcadas como ACI em terrenos de propriedade particular estarão sujeitas à prévia análise do regime de domínio, onde aquelas 
privadas poderão adotar os parâmetros urbanísticos de zoneamento de macroárea de uso urbano adjacente.

5. Limites de Ocupação

https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/F02%20-%20Tabela%20de%20Adequa%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20Usos.pdf


LIMITES DE OCUPAÇÃO

MACRO 
REGIÕES

ÁREAS Nº MÁX. DE 
PAVIMENTOS (A)

T.O. MÁX. 
(B) (C)

T.I. MÁX. 
(D)

ALTURA 
MÁX. DE 
FACHADA 

(E)

ALTURA 
MÁX. DE 

CUMEEIRA 
(F)

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (G)

PADRÃO 
(A1)

ACRÉSCIM
O POR 

TDC (A2)

MÍN. (G1) BÁSICO 
(G2)

ACRÉSCIM
O POR 

OODC (G3)

ACRÉSCIM
O POR TDC 

(G4)

SUBSOLO 
(G5)

MÁX. 
TOTAL 
(G6)

* ACI Caso a Área Comunitária Institucional esteja em área privada, os limites de ocupação para edificações serão aferidos pela 
SMDU em análise específica, conforme Decreto 21658/2020, a ser solicitada em um processo de Consulta de Viabilidade 
para Construção, pelo link

(ADI-I) Área de Desenvolvimento Incentivado vinculada ao sistema viário existente ou projetado, verificar os incentivos aplicáveis nos Art. 
295-O a 295-R.

Afastamento Frontal
As edificações deverão respeitar afastamento frontal de acordo com os Art. 73 e 73-A da LC 482/2014. O afastamento frontal é estabelecido
conforme a classificação da via informada no Anexo C14, identificada na seção relativa ao sistema viário desta consulta. Na ausência desta
classificação, o afastamento mínimo é de 4.00m em relação ao alinhamento frontal do terreno. Nos casos de travessas e caminhos exclusivos
para pedestres o afastamento frontal será de 3,0m, conforme IN

Afastamentos Laterais e de Fundos
As edificações deverão respeitar o afastamentos laterais e de fundos de acordo com os Art. 74 a 78 da LC 482/2014.

Vagas de Estacionamento
O número mínimo de vagas de estacionamento é estabelecido nos Art. 79 e 79-A e no Anexo E01 da LC 482/2014. 
A classificação dos empreendimentos como Polos Geradores de Tráfego (PGT) está estabelecida no Anexo E02 parte integrante da LC
482/2014.

Subsolos
A construção de subsolos está condicionada à aprovação de estudo específico para execução de subsolos nos bairros Santa Mônica, Campeche,
Ingleses do Rio Vermelho, São João do Rio Vermelho e Armação e no distrito do Pântano do Sul (OUTROS). O estudo deve ser analisado e
aprovado pela Floram conforme a IN-FLORAM 04/2022.

Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC
A OODC é a contrapartida devida ao Município pelo direito de construir acima do CA Básico igual a um. A contrapartida deverá ser calculada
com base na fórmula de cálculo estabelecida na Lei n. 755/2023.
O imóvel em questão tem os seguintes valores de m² na Planta Genérica de Valores Urbanísticos (Decreto Municipal n. 25.888/2023): 
Residencial R$/m² 552.11 
Não Residencial R$/m² 441.688

6. Restrições ambientais

Esta consulta é válida apenas acompanhada de Consulta Ambiental para o mesmo imóvel, que 
informará restrições e/ou condicionantes ambientais incidentes na área. Ressalta-se que as 
restrições proibitivas (APP) se impõe a qualquer zoneamento urbanístico estabelecido pelo Plano 
Diretor. 
Para emitir a Consulta Ambiental Automatizada acesse o link.

7. Outras restrições e/ou Condicionantes

OUTRAS RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES

VALA DE DRENAGEM
Havendo vala de drenagem no imóvel ou em suas proximidades, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura deverá ser consultada quanto aos afastamentos 
exigidos.

https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/CONT%25C3%2589M%20VIAS%20SUPRIMIDAS%20-%20C14%20-%20SISTEMA%20VI%25C3%2581RIO%20-%20Detalhamento%20e%20Se%25C3%25A7%25C3%25B5es%20Transversais.pdf
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/smdu/index.php?cms=instrucoes+normativas
https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/E01%20-%20Estacionamentos.pdf
https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/E02-%20Polos%20Geradores%20de%20Tr%25C3%25A1fegos.pdf
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/floram/index.php?cms=instrucao+normativa+no++04+2022&menu=6&submenuid=2394
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2023/76/755/lei-complementar-n-755-2023-regulamenta-a-aplicacao-dos-instrumentos-urbanisticos-da-outorga-onerosa-do-direito-de-construir-dispostos-no-capitulo-vii-do-titulo-iii-da-lei-complementar-n-482-de-2014-alterada-pela-lei-complementar-n-739-de-2023-e-da-outras-providencias


TERRENO DE MARINHA

               

O imóvel está inserido em área demarcada/homologada como Terreno de Marinha  
pela Superintendência (SPU) de Patrimônio da União, o uso e ocupação do solo 
deverão observar o disposto no Art. 119 da LC 482/2014, devendo a situação de 
ocupação do imóvel estar regular junto à SPU.

BEM PROTEGIDO
Caso haja bem tombado ou em processo de tombamento no imóvel, ou bem 
tombado a menos de 100 m dele, ou ainda, edificação construída anteriormente à 
1950, o uso/ocupação do solo deverá ser precedido de consulta ao SEPHAN.

SÍTIO ARQUEOLÓGICO

No decorrer da escavação do terreno, caso constatada a existência de quaisquer 
elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou 
numismático, o IPHAN e o SEPHAN deverão ser imediatamente comunicados e 
deverão ser suspensas as atividades na área, para que sejam seguidos os trâmites 
legais, visando cumprir com o disposto na Lei Federal n. 3.924/1961 e na
Lei Complementar Municipal n. 325/2008.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Todas as condições ou impedimentos para o licenciamento de obras incidentes 
sobre o imóvel territorial, impostas por atos da justiça, devem ser respeitadas.

As informações aqui contidas não são conclusivas, e, portanto, não substituem a análise das condições específicas de cada 
caso quanto a eventuais restrições incidentes no imóvel que devem ser verificadas no local pelos interessados.

OUTRAS RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES

8. Informações Complementares

Diretrizes Urbanísticas - DIURB
As DIURB têm como objetivo orientar a elaboração de projetos de maior complexidade. Para verificar se a elaboração do projeto deve ser
precedida de emissão de DIURB consulte o Decreto 24.287/2022.

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV
O EIV tem por objetivo identificar e avaliar previamente os impactos urbanísticos positivos e negativos decorrentes da implantação de
empreendimentos e atividades definindo medidas mitigadoras e compensatórias quando for o caso. O EIV, quando obrigatório, é requisito para
a obtenção do licenciamento da obra ou atividade econômica. Para verificar se o empreendimento deve elaborar EIV consulte a
Lei 11.029/2023 e o Decreto 25.400/2023.

Modo de Licenciamento para Obra
Existem três regimes de licenciamento: regular, declaratório e por meio do EAP. Para informações acerca de como realizar o licenciamento da
edificação pretendida, clique aqui.

ATENÇÃO: São EXCLUÍDOS do licenciamento declaratório os imóveis que possuem restrição ambiental, salvo
sob anuência do órgão ambiental competente, conforme dispõe o Art. 7° da LC 707/2021. Verificar a 
existência de restrições ambientais no imóvel por meio da Consulta Ambiental Automatizada.

Regularidade dominial do terreno
Os dados do imóvel – como endereço, área e dimensões do terreno – informados pelo requerente nos processos de aprovação de projeto e
alvará de construção deverão estar de acordo com a realidade encontrada no local, com o Cadastro Imobiliário Municipal e com o título de
propriedade ou documento do possuidor. Se houver divergência, o requerente deverá providenciar as correções/atualizações necessárias junto
ao Cadastro Municipal e/ou ao Cartório de Registro de Imóveis previamente ao pedido de aprovação de projeto e/ou licenciamento da obra.

Resíduos Sólidos
As edificações deverão dispor de local específico para apresentação dos resíduos sólidos à coleta, conforme LC 113/2003, Instrução Normativa
SMMA n. 001/2021 e orientações técnicas correlatas.

Calçada
As calçadas, situadas em logradouros que possuem meio-fio, deverão ser executadas de acordo com o Código de Posturas de Florianópolis (
Lei 1224/1974) e conforme as normas técnicas de acessibilidade vigentes e as diretrizes do Manual Calçada Certa, instituído pelo
Decreto 18.369/2018.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2014/49/482/lei-complementar-n-482-2014-institui-o-plano-diretor-de-urbanismo-do-municipio-de-florianopolis-que-dispoe-sobre-a-politica-de-desenvolvimento-urbano-o-plano-de-uso-e-ocupacao-os-instrumentos-urbanisticos-e-o-sistema-de-gestao-2023-05-04-versao-compilada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/L3924.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2008/32/325/lei-complementar-n-325-2008-dispoe-sobre-os-sitios-arqueologicos-e-altera-dispositivos-da-lei-n-2193-de-1985-e-da-lei-complementar-n-001-de-1997-e-da-outras-providencias#:~:text=Lei%20Complementar%20325%202008%20de%20Florian%C3%B3polis%20SC%20LEI,aprova%20e%20eu%20sanciono%20a%20seguinte%20Lei%20Complementar%253A
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/decreto/2022/2429/24287/decreto-n-24287-2022-institui-o-rito-administrativo-de-solicitacao-e-emissao-de-diretrizes-urbanisticas-diurb?q=24287%202022
https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/11029.pdf
https://redeplanejamento.pmf.sc.gov.br/planodiretor/DECRETO%20N.%2025.400.pdf
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=414108
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2021/71/707/lei-complementar-n-707-2021-institui-o-projeto-destrava-floripa-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-060-de-2000-codigo-de-obras-e-da-lei-complementar-n-374-de-2010-e-da-outras-providencias?q=707+2021
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-complementar/2003/12/113/lei-complementar-n-113-2003-dispoe-sobre-a-forma-de-apresentacao-dos-residuos-solidos-para-a-coleta?q=113%202003
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/residuos/index.php?cms=ins+disposicao+residuos&menu=5&submenuid=601
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/lei-ordinaria/1974/123/1224/lei-ordinaria-n-1224-1974-institui-o-codigo-de-posturas-municipal?q=1224%201974
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/smpi/index.php?cms=calcada+certa&menu=7&submenuid=1870
https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/florianopolis/decreto/2018/1837/18369/decreto-n-18369-2018-institui-o-manual-de-projeto-e-execucao-calcada-certa-e-da-outras-providencias?q=18369+2018


Acessibilidade
As edificações de finalidade comercial, multifamiliar ou industrial, de uso coletivo ou público, deverão ser acessíveis, nos termos da
Lei Federal n. 13.146/2015, seguindo as normas de acessibilidade, entre elas a ABNT NBR 9050/2020 e a ABNT NBR 16537/2016.

Observações:

Este documento foi gerado de forma automatizada com base nas informações contidas no cadastro da PMF. Em 
caso de incoerências entrar com pedido de Reconsideração da Consulta Automatizada para Fins de 
Construção.

No caso de dúvidas ou esclarecimentos, entrar em contato com a secretaria responsável:

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Telefone: (48) 3251-4968 
E-mail consulta.smdu@pmf.sc.gov.br

Secretaria Municipal do Continente 
Telefone: (48) 3271-7925

Para mais informações, acesse o site da SMHDU.

              

Responsável pela Emissão

Internet

PMF – Prefeitura Municipal de Florianópolis

Data de Emissão

26-11-2024

ESTA CONSULTA É VÁLIDA 
POR 30 DIAS

PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO, ESCANEIE O QRCODE AO LADO COM O SEU CELULAR E CERTIFIQUE-SE DE QUE 
O DOCUMENTO SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO SISTEMA RASTREABILIDADE DA PMF EM SUA INTEGRIDADE.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://www.pmf.sc.gov.br/servicos/index.php?pagina=servpagina&id=5671
https://www.pmf.sc.gov.br/entidades/smdu/index.php

